
ESTADODA PARAÍBA R 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE OLHOD’AGUA 
GABINETE DOPREFEITO 

“Fé, Trabalhoe Mudança” 

LEI Nº 156/2019 

DEFINE O NOME DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE Nº 02, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO 
TRIANGULO,DENOMINANDO- 
A DE DR. JULIO LOPES 
CAVALCANTE, REVOGANDO 
AS DISPOSICOES EM 
CONTRARIO. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE OLHO 
D’AGUA. Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Dr. JULIO LOPES CAVALCANTE a 

Unidade Basica de Satide da Familia II, com sede no Bairro Tridngulo. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se tacitamente as disposições em contrario. 

Olho D'água - PB, 18 de Dezembro de 2019. 

Cí:a—»—«—AT/— 

GENOILTON JOAO DE CARVALHO ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

RUA FAUSTO DE ALMEIDA COSTA, SN, CENTRO, OLHO D’AGUA (PB) - CEP 

58.760-000


